
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, para autorizar os 
guardas municipais a realizarem busca pessoal e 
veicular, quando houver fundada suspeita de infração 
penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 240 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 240. ………………………………………… 

……………………………………………………. 

§ 3º A busca pessoal inclui o corpo da pessoa, suas vestes, seus 
pertences e seu veículo e poderá ser realizada por policiais ou guardas 
municipais, quando houver fundada suspeita de infração penal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 20 de fevereiro de 2025, o Supremo Tribunal Federal (STF), 
no julgamento do RE 608.588 e do tema 656 da repercussão geral, fixou a 
seguinte tese: 

É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações 
de segurança urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento 
ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições dos demais órgãos 
de segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e 
excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao 
controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos 
termos do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da 
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Constituição Federal, as leis municipais devem observar as normas 
gerais fixadas pelo Congresso Nacional. 

Assim sendo, o STF corroborou o entendimento de que as Guardas 
Municipais podem praticar atos típicos do policiamento ostensivo ou 
preventivo, como a busca pessoal e a prisão em flagrante. 

Porém, tendo em vista que o STF não usou explicitamente a 
expressão “busca pessoal”, apresentamos este projeto de lei com a finalidade 
de deixar claro que não só os policiais, mas também os guardas municipais, 
podem realizá-la, em caso de fundada suspeita de infração penal. 

Aproveitamos a ocasião para esclarecer que a busca pessoal pode 
envolver o corpo, as roupas, a bolsa, a pasta, a mochila, a carteira e o carro do 
revistado, entre outros objetos pessoais. 

Em face do exposto, contamos com o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para discutir, aperfeiçoar e aprovar este 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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